
O QUE SÃO PRINCÍPIOS

Princípios são a base das normas e das leis, a origem, 
a essência. Servem de fundamento para que se possa 
interpretar a legislação.

São utilizados em todas as esferas do direito, já que temos 
princípios constitucionais, princípios trabalhistas, e outros, 
inclusive, princípios das licitações.

Dessa forma os princípios das licitações têm o objetivo de 
fundamentar a elaboração dos editais e a aplicação 
da lei em todas as licitações e modalidades.

Nesse caso, os princípios estão previstos na própria Lei 
de Licitação, deixando bem claro quais são eles.



ONDE ENCONTRAMOS OS PRINCÍPIOS

Os princípios das licitações estão previstos na própria 
Lei 8.666/93.

Logo no início da Lei, o princípio é destacado como 
norteador de todo o restante. 

O art. 3º da Lei 8.666/93 assim dispõe:

“Art. 3º  ‑ A licitação destina ‑se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”


	O que é dispensa de licitação
	O que são princípios
	Onde encontramos os princípios
	Quais são os princípios das licitações
	Princípio da Igualdade
	Princípio da economicidade e eficiência
	Princípio da isonomia
	Princípio da impessoalidade
	Princípio da legalidade
	Princípio do julgamento objetivo
	Princípio da probidade administrativa
	Princípio da moralidade
	Princípio da publicidade
(princípio da motivação)
	Princípio da vinculação
ao instrumento convocatório
	Princípio extra: celeridade

	Modalidades de licitação
	Motivos de dispensa de licitação
	O que é um edital
	Leis que regem o edital
	O que deve estar previsto no
	edital conforme a Lei 8.666/93
	O que deve estar previsto
no edital do pregão
	O que fazer se não estiverem
	cumpridas as normas do
	edital de licitação?
	BENEFÍcIOS PARA OS PEQUENOS NEGÓCIOS
	Regularização fiscal tardia
	Desempate – em caso de empate ficto
	Licitação exclusiva
	Subcontratação
	Reserva de cota exclusiva
	Compras locais e regionais

	Quando não se aplicam
	os benefícios referentes
	aos artigos 47 e 48 da Lei
	complementar 123/2006?

